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Câmara Municipal de Linhares
Palácio Legislatívo "Antenor Elias"

RESOLUÇÃO N°.001/2005

"DA NOVA REDAÇÃO AO ARTIGO 83
DO REGIMENTO INTERNO DA

CÂMARA MUNICIPAL DE LINHARES,
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS."

O Presidente da Câmara Municipal de Linhares, Estado do Espírito Santo, no uso de
suas atribuições legais, faz saber, que o Legislativo Municipal aprovou a seguinte
Emenda Resolutiva:

Art. 1°. O Artigo 83 do Regimento Interno da Câmara municipal de Linhares passará
ter a seguinte redação:

"Art 83. As Sessões Ordinárias terão duração de três
horas, às segundas-feiras, com início às 17:00 horas,
compondo-se de quatro partes:

/-...

II-...

III-...

IV-..."

Art. 2°. Esta Resolução entrará em vigor na data de sua aprovação, revogando-se
as disposições em contrário.

Palácio Legislativo "Antenor Elias", aos quinze dias do mês de fevereiro do ano dois
mil e cinco.

—- N—
Ivan Salvador Filho

Presidente

REGISTRA-SE E PUBLICA-SE N/ DATA.

Aderbal Pedro Pèrerra Pontes
Secretário

Linhares - ES - Av. Augusto Calmou, 1117 - Centro - CEP: 29900-060 - Tel.: (27) 3371-0877 - Fax: 3371-1280
CNPJ: 01.975.290/0001-51
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Câmara Municipal de Linhares
Palácio Legislativo "Antenor Elias"

RESOLUÇÃO N°.001/2005

"DA NOVA REDAÇÃO AO ARTIGO 83
DO REGIMENTO INTERNO DA

CÂMARA MUNICIPAL DE LINHARES,
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS."

O Presidente da Câmara Municipal de Linhares, Estado do Espírito Santo, no uso de
suas atribuições legais, faz saber, que o Legislativo Municipal aprovou a seguinte
Emenda Resolutiva:

Art. 1°. O Artigo 83 do Regimento Interno da Câmara municipal de Linhares passará
ter a seguinte redação:

"Art. 83. As Sessões Ordinárias terão duração de três
horas, às segundas-feiras, com início às 17:00 horas,
compondo-se de quatro partes:

/-...

II-...

III-...

IV-..."

Art. 2°. Esta Resolução entrará em vigor na data de sua aprovação, revogando-se
as disposições em contrário.

Palácio Legislativo "Antenor Elias", aps quinze dias do mês de fevereiro do ano dois
mil e cinco.

^  V-r
Ivan Salvador Filho

Presidente

REGISTRA-SE E PUBLICA-SE N/ DATA.

Aderbal Pçdrér Pereira Pontes
Secretário

Linhares - ES -Av. Augusto Calmon, 1117 - Centro - CEP: 29900-060 - Tel.: (27) 3371-0877 - Fax: 3371-1280
CNPJ: 01.975.290/0001-51
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Câmara Municipal de Linhares
Palácio Legislativo "Antenor Elias"

PROJETO DE RESOLUÇÃO
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"DA NOVA REDAÇAO AO ARTIGO 83 DO REGIMENTO
INTERNO DA CÂMARA MUNICIPAL DE LINHARES, E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS"
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Art. 1° - O artigo 83 do Regimentp^tern^ay:âmar^,Ji^nicipal de Linhares passará
ter a seguinte redação: \

"Art. 83 — As sessões ordinárias^^erã//duração de três horas, às segundas-
feiras, com início às 17:00 horas",

' '\J

Art. 2° - Esta resoiução entra em vigor na data de sua aprovação, revogando-se as
disposições em contrário.

Plenário "Joaquim Caimon", aos 04 dias do mês de janeiro do ano de dois mil e cinco.

—O
\].—

IVAN SALVADOR FILHO

PRESIDENTE

^ISCO/TARCÍSIO SILVA

ADERBAL PEDRO PEREIRA PON
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JADlRyvDPOI
20 SECREmRTO
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ÂNTÔÍho PESSOTTI
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♦v

DE LIMA

'^MANTUÍO ^EIltA-PAIVA
FRAI^TCISO LOpy^A COSTA
CARLOS yULM^A/FIlHO
MILTOSTO^CA BAPTISTA

Linhares - ES - Av. Augusto Caimon, 1117 - Centro - CEP: 29900-060 - Tel.: (27) 3371-0877 - Fax: 3371-1280
CNPJ: 01.975.290/0001-51



Câmara Municipal de Linhares
Palácio Legislativo "Antenor Elias"

PROJETO DE RESOLUÇÃO

''DA NOVA REDAÇÃO AO ARTIGO 83 DO REGIMENTO
INTERNO DA CÂMARA MUNICIPAL DE LINHARES, E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS"
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Art. 1° - O artigo 83 do Regimento Interno da Câmara Municipal de Linhares passará
ter a seguinte redação:

"Art. 83 — As sessões ordinárias terão duração de três horas, às segundas-
feiras, com início às 17:00 horas".

Art. 2° - Esta resolução entra em vigor na data de sua aprovação, revogando-se as
disposições em contrário.

Plenário "Joaquim Calmon", aos 04 dias do mês de janeiro do ano de dois mil e cinco.

^
IVAN SALVADOR FILHO

PRESIDENTE

ADERBAL PEDRO PEREIRA PQNTES
1° SECkETÁRIQ^

RCISro SILVA
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CARLOS ILHO

MILT CA BAPTISTA

Linhares - ES - Av. Augusto Calmon, 1117 - Centro - CEP: 29900-060 - Tel.: (27) 3371-0877 - Fax: 3371-1280
CNPJ: 01.975.290/0001-51
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Câmara Municipal de Linhares

Palácio Legislativo "Antenor Elias"

PARECER DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA

Projeto de Resolução n° 06/2005.

"DÁ NOVA REDAÇÃO AO ARTIGO 83 DO REGIMENTO
INTERNO DA CÂMARA MUNICIPAL DE LINHARES, E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS"

Projeto de Lei de autoria da Mesa Diretora da Câmara Municipal de Linhares, com
apoio dos demais vereadores, visando alterar a redação do artigo 83 do Regimento
Interno da Câmara Municipal..

A Comissão de Constituição e Justiça da Câmara Municipal de
Linhares/ES, após'a análise e apreciação do Projeto em destaque, é de parecer
favorável à sua APROVAÇÃO, por ser CONSTITUCIONAL, tudo de conformidade
com o Parecer da Procuradoria desta Edilidade.

É o Parecer, salvo melhor reflexão de Vossas Excelências.

Plenário "Joaquim Calmou", aoscine0=3íSÍ^omês de janeiro de dois mil e cinco.

jDT^RetSID SILVA
Presidente

R ANTON O PESSOTT

Re ator

FRANCISCO LOPES DA COSTA
Membro

Linhares - ES - Av. Augusto Calmou, 1117 - Centro - CEP: 29900-060 - Tel.; (27) 3371-0877 - Fax: 3371-1280
CNPJ: 01.975.290/0001-51



Câmara Municipal de Linhares
Palácio Legislativo "Antenor Elias"

PARECER DA PROCURADORIA

Resolução n° 006/2005

"DÁ NOVA REDAÇÃO AO ARTIGO
83 DO REGIMENTO INTERNO DA

»  CÂMARA MUNICIPAL DE
LINHARES. E DÁ OUTRAS
PROVIDENCIAS"

Projeto de Lei de autoria da Mesa diretora da CÂMARA MUNICIPAL DE
LINHARES, com o apoiamento dos demais vereadores, visando como dispõe sua
ementa, alterar a redação do artijgo 83 do REGIMENTO INTERNO da Câmara
Municipal.

É sabido que a realização das Sessões desta Casa, é disciplinada
regimentalmente pelo artigo 83 do RI.

Originalmente, fixou-se a realização das sessões para as 19:00 horas, sendo
alterado para 15:00 horas, tendo em vista a dificuldade da locomoção dos Edis que
residiam fora da sede do Município.

Visando atender aos apelos das Comunidades organizadas, a Mesa Diretora
desta Edilidade resolveu estabelecer novo horário para as Sessões Ordinárias da
Câmara Municipal, fixando o inicio para as 17:00 horas.

Não vemos qualquer, óbice que venha impedir o andamento do projeto de
resolução que-ora se disCute, haja vista, que o horário fixado vem ̂encontro dos

^  anseios das comunidades que pretendem acompanhar os trabalhos durante o
exercício de 2005, exercendo de certa forma o direito de cidadãos brasileiros.

Assim, a Procuradoria desta Casa de Leis, é de Parecer Favorável ao
Projeto de Resolução n° 006/2005 que "DÁ NOVA REDAÇÃO AO ARTIGO 83
DO REGIMENTO INTERNO DA CÂMARA MUNICIPAL DE LINHARES, E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS", por entender ser amplamente
Constitucional.

É o Parecer, salvo melhor Juízo/de VWjaálExceí^cias.
Plenário "Joaquim Cajníbn", ciijjco dias dq/yfnês. de janeiro do ano de

dois mil.e cinco.

D N E VIC

Frõcãrãdõr

GEORGE DUARTE FREITAS FILHO

Procurador

Linhares - ES -Av. Augusto Calmou, 1117 - Centro - CEP: 29900-060 - Tel.: (27) 3371-0877 - Fax: 3371-1280
CNPJ: 01.975.290/0001-51


